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CONTRATO N" 221l201H
TERMO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE
EQUIPAMENTO COM PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS, QUE CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA
COMPRIDA E O SENHOR PAULO MANOEL
BATISTA PERREIRA.

Pelo presente contrato, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE
ILHA COMPRIDA, Entidade Pública, inscrita no CNPJ^4F n" 64.037.87210001-07,

sediada na Av. Beira Mar, no 11.000, Balneário Meu Recanto, neste Município de Ilha
Comprida, Estado de Sâo Paulo, representada, neste ato, pelo Prefeito Municipal, o Seúor
DECIO JOSE VENTURA, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e de

outro lado, PAULO MANOEL BATISTA PEREIRÂ, brasileiro, casado, motorista

autônomo, com Inscrição Municipal no portador da Cédula de

Identidade RG. n.o 9.542.870, e do CPF/MF sob o no 971'528.548-15, residente e

domiciliado na Rua Julio Franco, no 719, Bairro do Rocio, no Município de Iguape, Estado

de São Paulo, doravante denominada simplesmente LOCADOR,, por força do resultado

do Edital de Licitação - Convite n" 03112012, tem entre sijusto e acordado o seguinte:

CLÁUSULAI-DOO BJETO

Constitui ob.ieto do presente ContÍato, a locação de 01 (hum) veículo

utilitário, com capacidade total para 15 (quinze) lugares, para execução dos serviços de

transporte de professores, alunos e direção das escolas municipais de Ilha Comprida,

sendo 30 (trinta) viagens para a cidade de são Paulo, 30 (trinta) viagens à cidade de santos

e 40 (quarenta) viagens às cidades do Vale do Ribeira, em locais deÍinidos previamente,

com um total de aproximadamente 35.000 (trinta e cinco mil quilômetros), no período de

Maio de 2ol2 à 31 de Dezembro de 2012, conforme condições estabelecidas no Edital de

Licitação - Convite n" 03112012.

CLÁUSULA II - DAS ESPECIFICACÔES

O veículo a ser apresentado deverá atender às especificações exigidas para

realização dos serviços, devendo atender às datas, horários e itinerários apresentados pela

LOCATARIA, para execução dos serviços.

CLAUSU LA III - DO PRAZO

o presente contrato terá vigência a partir do mês de Maio de 2012 e vigorará até dia

3l de Deàembro de 2012, devendo o LOCADOR obedecer as datas, horários e itineriírios

a serem determinados pela LOCATÁRIA.
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clÁusuuq. rv - Do PREÇo

A LOCATAzuA, pela presente locação do veículo e pelos serviços a serem

prestados, se obriga a pagar ao LOCADOR, o valor de R$ 1,70 (um real e setenta

centavos), por quilometro rodado, a serem liberados até o quinto dia útil, do mês

subseqüente ao vencido, no caixa da LOCATARIA.

CLÁUSULA V -DO VALOR

O valor total do presente Contrato, contemplando o número de viagens previstas, é

de R$ 59.500,00 (cinquenta e nove mil e quinhentos reais), para execução dos serviços

no periodo descrito na Cláusula Terceira, deste contrato'

CLÁUSULA VI - DA ATU ALIZAÇÃo uNlxcpm-l

O valor de que trata a Cláusula Quarta deste Contrato, não sofrerá qualquer tipo de

reajuste ou atualização, até o seu término.

CLÁUSULA VII - DOS RECURSO S FINANCEIROS

Os recursos necessários ao atendimento do presente Contrato ocorrerão por conta

das verbas consignadas no orçamento vigente, dentro da Dotação Orçamentaria - Ficha no.

338, para o Departamento de Educação.

CLÁUSULA VIII - DA FORMA DE PAGAMENT o

O valor de que trata a Cláusula Quinta deste Contrato, será liberado mensalmente,

até o quinto dia útil, do mês subseqüente ao vencido, através de empenho a ser elaborado

pelo DepaÍamento de Contabilidade Municipal, mediante solicitação do Departamento de

Educação da Municipalidade, que indique o total de viagens, com os respectivos

quilômetros realizados e contra apresentação do competente documento'

CLÁU ULA IX - DAS O RIGA ES E RESPONSABILIDADES DA
LOCATARIA

É de responsabilidade da LOCATÁRIA o fornecimento do itinerário e horario, para

a realizaçáo dos serviços.

CLÁUSULA X - DAS OBRIGACÕtrS E RESPONSABILIDADES DO LOCADOR

É de responsabilidade da LOCADORA, todas as despesas de combustíveis,

motorista, manutenção e de demais despesas necessárias à realizaçáo dos serviços.
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cr,Áusur,a xI - DA nBscrsÃo

A LOCATARIA poderá declarar rescindido o presente Contrato, na hipótese de
ocorrer qualquer dos motivos capitulados no Artigo 78 - Incisos I a XVIII da Lei Federal
n." 8.666/93 e suas alterações.

cI,ÁusuI,.q. xrr - rNADrMpr,ÊNcra n s.LNÇons

O presente Contrato deverá ser executado f,relmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas e condições avençadas e as noÍÍnas da Lei Federal n.'8.666/93 e suas alterações,
respondendo cada qual pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

Pela inexecução total do objeto deste Contrato poderá a LOCATÁRIA aplicar ao

LOCADOR as sanções previstas no Artigo 77, da Lei Federal n.o 8.666/93 e suas

alterações.

Sem prejuízo das penalidades estabelecidas na Lei Federal n.' 8.666/93 e suas

alterações, se sujeita ainda o LOCADOR a multa de 70V, (dez por cento) do valor total
deste Contrato por desatendimento de qualquer das cláusulas estabelecidas, atualizados
pelo I.G.P., à data do respectivo pagamento.

CLÁUSULA XIII - DO PROCESSO DE LICITAÇÃO

O presente Contrato é celebrado nos terÍnos do edital de Licitação - Convite no

03112012, observando-se os dispositivos constantes da Lei Federal no 8.666/93 e suas

alterações posteriores.

CLÁUSULA XIV. DISPOSIcÔrs rINAIS

Toda e qualquer alteração que venha a ser introduzida no presente Contrato,

obrigatoriamente deverão ser objeto de Termos devidamente firmados pelas partes.

CLÁUSULA XV - SUPORTE LEGAL

O presente Contrato é celebrado com base na Lei Federal n.o 8.666, de 21 de Junho

de 1.993 e suas alterações posteriores.

CLAUSU LA XVI - DO FORO

As partes elegem e especificam o Foro da Comarca de lguape, com renúncia a

qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser, para dirimir as questões que

surgirem durante a execução deste Contrato e, não for resolvido amigavelmente.
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E, por haverem acordado, declaram as partes aceitarem todas as disposições
estabelecidas neste Instrumento e bem assim, observar fielmente os dispositivos legais em
vigor sobre o assunto, especialmente os da Lei Federal n.'8.666, de 2l de Junho de 1.993
e suas alterações posteriores.

Ilha Comprida, 16 de maio de2012.

DECIO JOSÉ VENTURA
Prefeito Municipal

PAULO MANOEL BATISTA PEREIRA
Locador

Proresso n, fls.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA
DIRETORIA DE ADÍÚINISTRACÃO

SETOR DE COMPRAS
PÉDIDO DE Co|,tPf,A GLOEAL . ANÂLÍNCO

lc,to3úe IJ
Exercício: 2012

Página: tl74R Sistemas

Pedido clobat 1957 10-2012 frodalldader Convite Coínprds e Serviços NÍ.13U2OL2

FoÍn€cedoÍ:
Fanhia:
Contato:
Ender€gol

bde:
Y"ptlc4r:
Valldader 30 dias

97152854815

Fone:

tns.Íição Esiaduâl!

Cond. Pagto.: MENSAL dias Garanüâ:

E-mail:

cep:
IÉcÍlção tlunldpal:

Estado:

Prazo Enücga: 240 dias

PÍocê66o/Ano: 221 12012 nsqul.lção ro': 1005/2012

Unid. OrçamontáÍlâr 02.0011 DEPARTAMEMrO DE EDUCAçÃO G€ndo PoÍ: IULIÂNA

Fiôa: 338 Educação EÉsica

Forltâ dê Rê.urso: 1 TESo{JRo Adlc/var': 220'000

Bêmenbt 36 OUÍROS SERVI@S Oe renmnos - ptssol rÍstcl
sub-Elêrnênto; 99 O|TRO§ SERV!çOS Or prSSOl rÍSrCl

AplicaÉo; ÊSCOI AS MUNICIPAIS DE lLllÁ COMPRIDA

ObcoNação: LOCAçÃO DE VEÍCULO mUrÁnrO COl,l CAPACIDÂDE PARA 15 PASSAGaROS, SENDo O VAIOR POR KM (QiTILOMETRo)

RODADO.

obr€tor LocAçÂo DE um veÍqjLo qn[rÁRrq co]r CAPACIDADE PARÂ QIJINZE LI,JGARES, PARA TRANSPoRTE DE- pnoressoREs, AruNos E DIREçÃo DÂs EsaorÂs MUNrcxpNs Ás croloes os §Ão PAULo, 9{^nos E vAl"-E Do RTBEIRA

Local de MU AV, BEIRA MAR, 11.OOO . BAINEÂRIO MEU RECÂNTO

Cítú/cI,Ê @.037.87U0úr47 CêP:U925{00

Ér.leÍ€9o: AV. BEIRÁ MA& 11000

mvon ruro<m ópn DEsrE PEDIDo À NorA FIScAL EtrrRoNlcA

Iafqrnagõ$ Fn o
Mrlmqrbíb

lloà

do Produto úÉ unitáao valoÍ Tot l
Item
0001 35.000,000000 KM

Unidade Cd, PÍoduto
33.0042 DE VE LO IMLIT COM

CÁPACDADE PARÁ 15 PASSAGEIROS SENDO SEU

VALOR POR KM (qJILOMETRO) RODADO

1,7000 59.500,00

59.500,000 00 VâloÍ Úqul.lo:0,00 valoÍ Imposto;valor Total:

ItllA COMPRIDÀ 16 de Maio de 2012

1885 . PAULO MANOEL BAÍISTA PER.EIRA Fon€!

Faxl

BairÍor CENTRO

59.500,00 ValoÍ D€sconto:


